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PROCESSO N° 2.457/2018 

CONVITE N° 005/2018 

 

A Prefeitura Municipal de Serrinha, por intermédio do Secretaria Municipal 
de Esporte, Cultura e Lazer, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade CONVITE, do tipo menor 
preço, mediante o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme descrição 
contida nesta Carta-Convite e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 
8.666, de 1993, à Lei Complementar n° 123, de 2006, bem como à legislação correlata e 
demais exigências previstas nesta Carta-Convite e seus Anexos. 

 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 27 de setembro de 2018. 

Horário: 14:00 Horas  

Endereço: Rua Campos Filho, n° 140, 1° andar, Centro, Serrinha, BA  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa para execução de remanescente 
de obra da praça CEU/PEC - Centro De Esportes Unificados/ Praça de Esportes e da 
Cultura, localizada no bairro da Cidade Nova, conforme Contrato de Repasse 
36327363/2012, especificações e elementos técnicos constantes no Projeto Básico e 
demais Anexos desta Carta Convite. 

1.2. Integram esta Carta-Convite, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Memorial Descritivo 

ANEXO II - Planilha Orçamentária 

 

ANEXO III - Cronograma Físico 

ANEXO IV – Modelo de Carta Proposta 

ANEXO V – Modelo de Credenciamento 

ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação 
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ANEXO VII - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 
9.854/99) 

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Isenção de Vínculo com a Administração Pública 

ANEXO IX – Minuta do Contrato 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, cadastrados ou não, escolhidos e convidados pelo órgão licitante em 
número mínimo de 3 (três), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes desta Carta-Convite e seus Anexos. 

2.1.1. Também poderão participar quaisquer outros interessados pertencentes 
ao ramo de atividade, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
cadastrados no órgão licitante ou no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, que manifestarem seu interesse com antecedência de 
até 24 (vinte e quatro) horas da data de apresentação das propostas, desde que 
também atendam a todas as exigências constantes desta Carta-Convite e seus 
Anexos. 

2.2. Não será admitida a participação de licitantes: 

2.2.1. Que estejam em concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou em 
processo de execução, falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 
liquidação, que estejam reunidos em consórcio e sejam controladores, coligados 
ou subsidiários entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 

2.2.2. Que estejam impedidos de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Serrinha; 

2.2.3. Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

2.2.4. Estrangeiros que não funcionem no País; 

2.2.5. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 
das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços e do exercício do 
cargo de preposto, e desde que os serviços contratados sejam executados 
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obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo desta Carta-Convite, apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para 
efetuar seu credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de 
identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante os procedimentos relativos a este certame. 

3.1.1. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não impedirá a participação do licitante no presente certame, 
porém impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a 
sessão, em nome do licitante. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 
firma reconhecida, ou documento equivalente. 

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual 
devem ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo 
perante terceiros. 

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 
deve ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir 
acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como 
empresário individual.  

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os 
documentos de habilitação e o outro, a proposta de preços. 

4.1.1. Não será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou 
similar, sendo recebidos apenas se entregues pessoalmente no ato de abertura 
da sessão pública. 

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
CONVITE Nº 005/2018 
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(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
CONVITE Nº 005/2018 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01) 

5.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

5.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d. No caso de cooperativa:  

d.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata 
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede; 

d.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

d.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 
ata da assembléia que os aprovou; 

d.4. Os editais de convocação das três últimas assembléias 
gerais extraordinárias; 

d.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
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e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

f. No caso de exercício de atividade que assim o exija: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

5.1.2.  Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico 
não serem registrados ou inscritos no CREA do Estado da 
Bahia, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 
órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

b.1.1. A Certidão de Acervo Técnico – CAT de que 
trata o subitem acima, expedida com base no Registro 
de Acervo Técnico – RAT, nos termos do artigo 5° da 
Resolução n° 317, de 1986, do Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, será 
exigida dos seguintes profissionais, legalmente 
habilitados, conforme Resolução n° 1.010, de 2005, do 
CONFEA: 

b.1.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da 
equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 
fins desta Carta-Convite, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante. 

b.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, os 
responsáveis técnicos e/ou membros da equipe 
técnica de que trata esse subitem devem ser 
cooperados, demonstrando-se tal condição através da 
apresentação das respectivas atas de inscrição, da 
comprovação da integralização das respectivas 
quotas-partes e de três registros de presença desses 
cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões 
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seccionais, bem como da comprovação de que estão 
domiciliados em localidade abrangida na definição do 
artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971; 

b.1.4. No decorrer da execução da obra, os 
profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 
8.666, de 1993, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 

b.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação 
de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica, registrado 
no CREA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo 
à execução de obra, compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

b.3. Caso o licitante seja cooperativa, os membros da equipe 
técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, 
demonstrando-se tal condição através da apresentação das 
respectivas atas de inscrição, da comprovação da 
integralização das respectivas quotas-partes e de três registros 
de presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão 
domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, 
inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971; 

5.1.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de concordata, falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial, ou execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso 
na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 
(sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

5.1.4. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à 
Dívida Ativa da Prefeitura Municipal de Serrinha, admitida a 
certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na 
forma da lei; 
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d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou 
Estadual, se for o caso, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

e. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS). 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, aprovada pelo Decreto nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

 
5.1.4.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

5.1.5. Documentos complementares: 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, 
conforme modelo anexo a este Convite (Anexo VI) 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 
indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada 
pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a esta Carta-
Convite (Anexo VII) 

c. Declaração de isenção de vínculo com a Administração Pública 
(Anexo VIII).  

5.1.6. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.1.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preços. 

5.1.8. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

5.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos exigidos nesta Carta-Convite e seus Anexos. 
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02) 

6.1. A proposta, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada e datada, como também rubricadas todas as 
suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

6.1.4. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes do Projeto Básico; 

6.1.5. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em 
moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no 
mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo à 
Carta-Convite; 

6.1.5.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos 
que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 
do objeto; 

6.1.6. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

6.1.6.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá 
observar o cronograma de desembolso máximo por período 
constante do Projeto Básico; 

6.1.7. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de abertura do certame. 

6.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, 
seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em 
modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 
venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

6.2.4. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem 
a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se 
comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da 
contratação. 

6.2.5. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação 
da Comissão, com a devida anuência de todos os licitantes. 

6.3. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que 
tenha sido devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei. 
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6.4. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

7. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  

7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007, deverão 
apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo à Carta-Convite, 
separadamente dos Envelopes de nº 01 e de nº 02. 

7.1.4. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se 
enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 
respectiva declaração. 

7.1.5. Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida 
declaração não usufruirão do tratamento diferenciado estabelecido na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007. 

8. O PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. No dia, hora e local designados nesta Carta-Convite, em ato público, na 
presença dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de 
uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações 
complementares, e procederá à abertura da licitação. 

8.1.4. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas 
somente deles participarão ativamente os licitantes ou representantes 
credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem 
atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom 
andamento dos trabalhos. 

8.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum 
outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou 
esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços 
apresentadas.  

8.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos 
Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação. 

8.3.4. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e 
pelos licitantes presentes ou por seus representantes. 

8.4. A habilitação dos licitantes então será verificada, conforme item próprio desta 
Carta-Convite. 
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8.4.4. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a sessão para 
analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova 
data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. 

8.4.4.1. Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já 
rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, 
rubricados externamente por todos os licitantes e pelos 
membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que 
seja concluída a fase de habilitação. 

8.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser 
aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de 
sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  

8.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, 
na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido 
expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

8.6.4. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao 
direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão 
rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a 
posterior abertura. 

8.6.5. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 
desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo 
em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

8.7. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, 
conforme item próprio desta Carta-Convite. 

8.8. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

8.9. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas 
pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes 
presentes. 

9. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.1.4. Não apresentar os documentos exigidos nesta Carta-Convite no prazo de 
validade e/ou devidamente atualizados, no dia da abertura da licitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
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microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

9.1.5. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.2. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a 
intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O critério de julgamento será o de menor preço GLOBAL. 

10.1.4. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico específico na área de competência cabível, 
através de parecer que integrará o processo. 

10.2. Também será desclassificada a proposta que: 

10.2.4. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

10.2.5. Estiver em desacordo com qualquer das exigências da presente Carta-
Convite; 

10.2.6. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico; 

10.2.7. Contiver oferta de vantagem não prevista na Carta-Convite, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

10.2.8. Apresentar preços unitários ou globais superiores àqueles constantes da 
Planilha Orçamentária elaborada pelo órgão. 

10.2.9. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

10.2.10. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato;  
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10.2.10.1. Considera-se manifestamente inexeqüível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores: 

a. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, 
ou 

b. Valor orçado pela Administração. 

10.2.10.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 01 (um) 
dia útil para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da 
Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.4. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às 
exigências dos itens acima, as demais propostas serão classificadas em ordem 
crescente dos preços propostos. 

10.5. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes 
microempresas - ME - ou empresas de pequeno porte - EPP -, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 - COOP -, será 
observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007: 

10.5.4. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes 
ME/EPP/COOP que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada 
não seja uma ME/EPP/COOP. 

10.5.5. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor 
classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma nova 
proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 
colocada. 

10.5.5.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo 
com as regras desta Carta-Convite, em sessão pública, no 
prazo de 02 (dias úteis), contados da data da Ata ou da 
intimação do licitante. 

10.5.6. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão 
convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
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classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido 
nos subitens anteriores. 

10.5.7. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP 
empatadas, no referido intervalo de 10% (dez por cento), será realizado 
sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 
oferta, conforme subitens acima.  

10.5.8. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova 
proposta apresentada, a ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira 
colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 
inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, permanecerá a classificação inicial. 

10.6. Caso não se verifique a situação prevista nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, havendo eventual empate entre propostas, o 
critério de desempate para fins de classificação será o sorteio, realizado em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

10.6.4. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos 
licitantes empatados, sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em 
urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta 
a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, 
até que se classifiquem todos os licitantes então empatados. 

10.6.5. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas 
as convocadas, o sorteio será realizado, a despeito das ausências. 

10.7. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante 
detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo 
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por igual período, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.7.4. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre 
ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não 
ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 
empenho devidamente justificados. 

10.7.5. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do 
encerramento da fase de julgamento das propostas, aguardando-se o 
decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal. 

10.7.6.  A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração 
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

10.8. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes 
no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será 
feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à 
autoridade competente para que se proceda à devida homologação e 
conseqüente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.  

12. DO CONTRATO 

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Carta-Convite. 

12.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela 
Administração. 

12.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados 
de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista nesta Carta-Convite. 

12.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3.4. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de 
até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou 
venham a incidir sobre o Contrato. 
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13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

13.2. É permitida a subcontratação parcial, nos termos do Projeto Básico, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 

13.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao 
qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 
técnica necessários para a execução dos serviços. 

13.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no 
parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.4. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão 
da Ordem de Serviço ou documento equivalente. 

15. DO PREÇO 

15.1. O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de um 
ano, contado a partir da data limite para apresentação da proposta. 

15.2 O índice de reajuste será o INCC (Índice Nacional de Custos da Construção). 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto 
Básico e na minuta do Contrato, bem como nesta Carta-Convite e seus Anexos 
e na proposta apresentada.  

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada.  

17.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


  
 
   

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Campos Filho, nº 140 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

 

16 

 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

17.2.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, através de planilha e 
memória de cálculo detalhada.  

17.2.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  

17.2.4.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em 
relação à previsão original constante no Cronograma Físico-
Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 
correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a 
quitação antecipada do valor respectivo. 

17.2.4.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada 
deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à 
Previdência Social. 

17.2.5. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou 
em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para 
avaliar a conformidade dos serviços executados. 

17.2.5.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os 
serviços efetivamente executados, devendo a Contratada 
regularizar o cronograma na etapa subseqüente. 

17.2.5.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada 
não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, 
nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

17.2.6. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 
medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de 
serviços e de memória de cálculo detalhada. 

17.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 
acompanhada dos demais documentos exigidos nesta Carta-Convite. 
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17.3.4. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os 
serviços efetivamente executados, bem como às seguintes 
comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), 
correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto 
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 
nominalmente identificados; 

b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao 
SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à 
última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

17.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 
subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

17.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, 
a regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites 
oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

17.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.  

17.6.4. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 

17.6.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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17.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

17.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no 
contrato. 

17.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este 
fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na 
Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

18.1.4. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com 
a experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da 
execução da obra. 

18.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este 
item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à 
Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

18.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
ora contratados, prestados em desacordo com a presente Carta-Convite e seus 
Anexos e com o contrato. 
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18.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 
Contratante encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 
Contratada apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 
Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 
dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

19.1.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

19.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 
dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

19.2.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas. 

19.2.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 

19.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 
lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento 
Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da 
fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 
todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 
operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados 
na execução do contrato. 

19.3.4. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o 
fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à 
exaustão do prazo. 

19.3.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
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assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 
n° 10.406, de 2002). 

20. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

20.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais 
casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos 
artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal 
de Serrinha deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação: 1060   

Elemento de Despesa: 4.4.90.51  

Fonte: 24 

 

21.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 
em termo aditivo ou apostilamento. 

22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer 
dos deveres elencados na Carta-Convite e no contrato, sujeitará a Contratada, 
garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa compensatória sobre o valor total da contratação; 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, pelo prazo de até dois anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do 
subitem anterior. 

22.2. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
limites máximos:  
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22.2.4. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data de sua convocação;  

22.2.5. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor da parte do serviço não realizado;  

22.2.6. 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado por cada dia subseqüente ao trigésimo.  

22.3. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativos ao mesmo contrato.  

22.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.  

22.5. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

22.6. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 
devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 
estabelecidas. 

22.7. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

a. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

22.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de 
Serrinha, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da Prefeitura Municipal de Serrinha e cobrados 
judicialmente. 

22.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
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22.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

23. DOS RECURSOS 

23.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão 
admitidos os seguintes recursos: 

23.1.4. Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, ou da lavratura da ata da Prefeitura Municipal de 
Serrinha, nos casos de: 

23.1.4.1. habilitação ou inabilitarão da licitante; 

23.1.4.2. julgamento das propostas; 

23.1.4.3. anulação ou revogação da licitação; 

23.1.4.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento; 

23.1.4.5. rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos 
casos  a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666, de 
1993; 

23.1.4.6. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou 
de multa. 

23.1.5. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que 
não caiba recurso hierárquico. 

23.1.6. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do 
Prefeito. 

23.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão apresentar contra-razões no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

23.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado.  

23.3.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contando do recebimento do recurso. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto na presente Carta-
Convite deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão responsável 
pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data 
de abertura do certame. 

24.1.4. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado 
o prazo de consulta, por meio de circular afixada em mural na sede da 
Comissão e encaminhada a todos os interessados que tenham informado 
seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não 
tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no 
resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 

24.2. As disposições desta Carta-Convite poderão ser objeto de impugnação, por 
violarem disposições legais, especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos 
seguintes termos: 

24.2.4. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, cabendo à Administração responder à impugnação em até 03 
(três) dias úteis; 

24.2.5. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil 
que anteceder a data de abertura dos envelopes de habilitação; do 
contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso. 

24.2.5.1. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da 
licitação até o trânsito em julgado da decisão correspondente. 

24.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a Carta-Convite 
e seus Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações 
técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que 
possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na 
execução do objeto desta licitação. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

24.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas nesta Carta-Convite e seus Anexos, bem como 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

24.6. Qualquer modificação na Carta-Convite exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
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24.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
da Comissão em contrário. 

24.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Carta-Convite e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

24.14. Em caso de divergência entre disposição da Carta-Convite e das demais peças 
que compõem o processo, prevalece a previsão da Carta-Convite. 

24.15. A Carta-Convite e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Prefeitura 
Municipal de Serrinha, situado no endereço Rua Campos Filho, n° 140 - 
Centro, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, através de 
solicitação no email: copel@serrinha.ba.gov.br  e por download no site Oficial 
da Prefeitura www.serrinha.ba.gov.br  

24.16. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço Rua Campos Filho, n° 140 - 
Centro, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas. 

24.17. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra da Carta-Convite 
e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de 
tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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24.18. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições 
da Lei nº 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

24.19. O foro para dirimir questões relativas à presente Carta-Convite será o Foro da 
Comarca de Serrinha/BA, com exclusão de qualquer outro. 

Município de Serrinha/BA, 19 de setembro de 2018. 

 

Cristianne Matos do Amaral 
Presidente da Copel 
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Anexo I - MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 

Obra: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DOS ESPORTES E DA CULTURA – PEC 3000 
Endereço da obra: Cidade Nova – Serrinha/BA 
 

 

 

 

PRAÇA PEC 3000 

 

 

Serrinha/BA 

2018 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Trata-se do projeto direcionado a Praça dos Esportes e da Cultura localizado no endereço: bairro da Cidade 

Nova, Serrinha/BA. O referido projeto apresenta uma área total de 3.000,00m² de área.  

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar as etapas de construção complementando as 

informações de acordo com o projeto. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos 

princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente as Normas Brasileiras. 

 

2. PAREDES E PAINÉIS 

Será utilizada como divisória em box dos banheiros a placa em granito, polido nas duas faces com acabamento 

de borda reto/simples. O mesmo apresenta coloração cinza andorinha e alto grau de resistência a impacto. 

Utilizará 17,20m² como especificado em projeto. 

 

3. ESQUADRIAS 

 

3.1.  Portas alumínio  

 4 portas tipo veneziana 0,60 x 1,60m alumínio anodizado cor natural fixa localizado no ginásio; 

 

3.1.1. Sequência de execução: 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, verificando se as alavancas ficam 

suficientemente afastadas das paredes para a ampla 

liberdade dos movimentos. 

 

3.1.2. Normas técnicas relacionadas:  
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_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: 

Terminologia; 

_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos 

e classificação; 

 

3.2. Portas de madeira  

 6 portas de madeira 0,60 x 1,60m melanimico cor cinza 1 abrir localizado no sanitário masculino e 

feminino; 

 1 porta de madeira 2,20 x 2,10m de correr localizado no deposito cineteatro; 

 1 porta de madeira 0,70 x 2,10m melanimico cor cinza 1 abrir localizado no sanitário PNE; 

Todas as esquadrias devem atender as dimensões e quantidades previstas em projeto. 

 

3.2.1.  Seqüência de execução: 

 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser 

lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e 

polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas. 

 

3.2.2.  Normas Técnicas relacionadas: 

_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada; 

_ ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia 

e simbologia; 

_ ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos 

 

4. REVESTIMENTO DE PISOS 

Utilizará 4 metros de soleira em granito polido e acabamento de bordas reto/simples na cor cinza andorinha 

com espessura de 2 cm, assentada com argamassa colante.  

4.1. Normas Técnicas relacionadas: 

_ ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico – Procedimento; 

_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento – Terminologia; 

_ ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento – Classificação; 

_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento – Especificação e 

métodos de ensaios; 

 

 

5. INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 
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5.1 Sistema de Abastecimento: 

 

O abastecimento de água potável é proveniente da rede pública, porém sendo armazenada em reservatório, 

que têm por finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do 

abastecimento pela concessionária local de água. A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro 

da edificação, abastecerá diretamente o reservatório instalado. A água, a partir do reservatório, segue pela 

coluna de distribuição para o reservatório superior e para suas respectivas instalações. 

 

5.2 Ramal Predial (somente no primeiro galpão próximo ao escritório): 

 

O hidrômetro deverá ser instalado em local adequado, na parede da fachada do imóvel. O hidrômetro terá 

dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local de água e esgoto. A partir do 

hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para abastecer o reservatório. Deve haver livre 

acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local do hidrômetro de consumo. 

 

5.3 Reservatório: 

 

O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de 

água para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto motor-bomba. 

 

5.4 No local será necessário a instalação do registro de esfera em bronze e borboleta com diâmetro 3/4”. 

 

5.5 Normas Técnicas relacionadas: 

- ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria; 

- ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para sistemas prediais de água fria – 

Requisitos; 

- ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 

- ABNT NBR 5683, Tubos de PVC – Verificação da resistência à pressão hidrostática interna; 

- ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de 

distribuição de água – Tipos – Padronização; 

- ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica – Requisitos e métodos de ensaio; 

- ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários – 

Requisitos e métodos de ensaio; 

- ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico – Parte 1: Requisitos e métodos de ensaios; 

- ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico – Parte 2: Procedimentos para instalação; 

- ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais – Chuveiros ou duchas – Requisitos e métodos de ensaio; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


  
 
   

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Campos Filho, nº 140 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

 

29 

 

- ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento – Requisitos e métodos de ensaio; 

- ABNT NBR 15704-1, Registro – Requisitos e métodos de ensaio – Parte 1: Registros de pressão; 

- ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais – Registro de gaveta – Requisitos e métodos de ensaio; 

- DMAE - Código de Instalações Hidráulicas; 

- EB-368/72 - Torneiras; 

- NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 

 

6.  INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 

Todos os tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido. A destinação final do sistema de 

esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de coleta de esgoto sanitário, caso não seja possível, adotar a 

solução individual de destinação de esgotos sanitários. O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um 

conjunto de aparelhos, tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas: 

 

6.1 Subsistema de Coleta e Transporte: 

 

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto sanitário devem possibilitar 

o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma declividade constante. Recomendam-se as 

seguintes declividades mínimas: 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 1% 

para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. Os coletores enterrados deverão ser 

assentados em fundo de vala nivelado, compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam 

causar algum dano à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala 

possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a garantir o 

nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e verificação do caimento os tubos 

deverão receber camada de areia com recobrimento mínimo de 20cm. Em áreas sujeitas a trafego de veículos 

aplicar camada de 10cm de concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a 

vala recoberta com solo normal. 

 

6.2 Solução Individual de Destinação de Esgotos Sanitários: 

 

Caso não seja possível o despejo na rede pública, deve-se adotar a solução individual de destinação de esgotos 

sanitários através de fossas sépticas, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente permitirem. 

Ou seja, consiste em um conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos.  

 

6.3 Irá ser instalada três caixas sifonadas de PVC 150x150x50mm com grelha redonda branca e uma caixa 

sifonada com diâmetro de 250x172x50mm. 

 

6.4 Normas Técnicas Relacionadas 
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- ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 

- ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto – Parte 2: 

Requisitos para tubos de PVC com parede maciça; 

- ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para 

sistemas de esgoto sanitário; 

- ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de 

rede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores – Padronização; 

- ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução; 

- ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de 

esgoto sanitário – Especificação; 

- ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário – 

Procedimento; 

- ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário – Procedimento; 

- ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário – Procedimento; 

- ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de 

esgoto sanitário – Tipos e dimensões – Padronização; 

- ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 

água esgoto ou drenagem urbana – Procedimento; 

- ABNT NBR 13969, Tanques sépticos – Unidades de tratamento complementar e 

disposição final dos efluentes líquidos – Projeto, construção e operação; 

- ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário – Projeto 

de redes coletoras com tubos de PVC; 

- NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; 

- Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de 

Esgotamento Sanitário. 

 

7. INCÊNDIO 

7.1 Dados: 

- Área construída: 1.531,44 m2. 

- Tipo de extintores dimensionados: 

( X ) Portáteis; 

- Quantidade total de unidades: 7 

- Dimensionamento e distribuição dos extintores: 

Pavimento 

Quantidade  
de unidade  
extintora  

 

Tipo da unidade  
extintora 

Distância máxima a ser 
percorrida até o extintor 

Térreo 7 2-A; 20B:C 20 
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- Notas Técnicas: 

Os extintores externos devem ser protegidos contra intempéries e danos físicos.  

 

 

 

7.2 Iluminação de Emergência 

 

7.2.1 Notas Técnicas: 

- Os componentes da fonte de energia centralizada de alimentação do sistema de iluminação de emergência, 

bem como seus comandos, devem ser instalados em local inacessivel ao público, sem risco de incêndio, 

ventilado e que não ofereça risco de acidentes aos usuários. 

- No caso de instalação aparente, a tubulação e as caixas de passagem devem ser metálicas ou em PVC rigido 

antichama, conforme NBR 6150. 

- Em qualquer caso, mesmo havendo obstáculos, curva ou escada, os pontos de iluminação de sinalização 

devem ser dispostos de forma que, na direção de saida de cada ponto, seja possível visualizar o ponto seguinte, 

a uma distância máxima de 15m. 

- A distância máxima entre dois pontos de iluminação de ambiente deve ser equivalente a quatro vezes a altura 

da instalação destes em relação ao nível do piso. 

- As luminárias de aclaramento (ou de ambiente), quando instaladas a menos de 2,5 m 

de altura, e as luminárias de balizamento (ou de sinalização) devem ter tensão 

máxima de alimentação de 30 V. 

-  Na impossibilidade de reduzir a tensão de alimentação das luminárias, pode ser 

utilizado um interruptor diferencial de até 30 mA com disjuntor termomagnético de 10 

A. 

- Os dispositivos de proteção elétrica do(s) circuito(s) de iluminação de emergência 

devem ser identificados e, quando necessário, devem ser separados fisicamente dos 
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outros componentes do sistema (baterias). 

- A fixação dos pontos de luz e da sinalização deve ser rígida, de forma a impedir 

queda acidental, remoção desautorizada e que não possa ser facilmente avariada ou 

colocada fora de serviço. 

- Recomenda-se, após a conclusão da instalação do sistema, que os resultados sejam 

aferidos pelo profissional responsável pelo projeto e pelo contrante ou possuidor a 

qualquer título do estabelecimento. 

- Os equipamentos utilizados no sistema de iluminação de emergência devem ser 

devidamente certificados por órgão competente . 

 

7.3 Saídas de Emergência 

7.3.1.Notas Técnicas 

-  As escadas destinadas à saída de emergência deverão ser dotadas de piso 

antiderrapante. 

- Os elementos estruturais de escada devem resistir a 4 horas de fogo. 

- A caixa da escada protegida possuirá resistência a 2h de fogo. 

- As portas de acesso às escadas protegidas possuirão resistência a 30 minutos de fogo com dispositivos que as 

mantenham fechadas.  

 

7.4 Sinalização de Emergência 

7.4.1.Notas Técnicas 

- As sinalizações de proibição e de alerta devem ser instaladas em local visível e a uma 

altura de 1,80 m medida do piso acabado à base da sinalização. 

- A sinalização de portas de saída de emergência deve ser localizada imediatamente 

acima das portas, no máximo a 0,10 m da verga, ou diretamente na folha da porta, 

centralizada a uma altura de 1,80 m medida do piso acabado à base da sinalização. 

- A sinalização de orientação das rotas de saída deve ser instalada de modo que a sua 

base esteja a 1,80 m do piso acabado. 

- A sinalização de identificação dos pavimentos no interior da caixa de escada de 

emergência deve estar a uma altura de 1,80 m medido do piso acabado à base da 

sinalização. 

- A abertura das portas em escadas não deve obstruir a visualização de qualquer 

sinalização. 

- A sinalização apropriada de equipamentos de combate a incêndio deve estar a uma 

altura de 1,80 m medida do piso acabado à base da sinalização, e imediatamente 

acima do equipamento sinalizado. 

- A sinalização de emergência deve destacar-se em relação à comunicação visual 
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adotada para outros fins. 

- A sinalização de emergência não deve ser neutralizada pelas cores de paredes e 

acabamentos, dificultando a sua visualização. 

- As sinalizações básicas de emergência destinadas à orientação e salvamento, alarme 

de incêndio e equipamentos de combate a incêndio devem possuir efeito 

fotoluminescente. 

- As sinalizações complementares de indicação continuada das rotas de saída e de 

indicação de obstáculos devem possuir efeito fotoluminescente.  

- Os seguintes materiais podem ser utilizados para a confecção das sinalizações de 

emergência: a) Placas em materiais plásticos; b) Chapas metálicas; c) Outros; 

materiais semelhantes. 

- Os materiais utilizados para a confecção das sinalizações de emergência devem 

atender às seguintes características: a) Possuir resistência mecânica; b) Possuir 

espessura suficiente para que não sejam transferidas para a superfície da placa 

possíveis irregularidades das superfícies em que forem aplicadas. 

- As sinalizações aplicadas em pisos acabados podem ser executadas em tinta que 

resista a desgaste, por um período de tempo considerável, decorrente de tráfego de 

pessoas, veículos e utilização de produtos e materiais utilizados para limpeza de 

pisos. 

 

7.5. Norma de referência: 

NBR 12.693 

NBR 10898 

NBR 9077 

NBR 13434 

 

8.0 LOUÇAS E METAIS 

 

Espelho de cristal com espessura de 4mm, com moldura em alumínio e compensado de 6mm, plastificado e 

colado. Local de instalação conforme o projeto. 

 

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

9.1. Plantio de 9 árvores com altura maior do que 2 metros, tipo palmeiras; 

9.2. 669,08 metros quadrados de grama batatais em placa 50 x 50cm 

9.3. 80,60 metros quadrados de rede de proteção para quadra coberta em nylon 100% poliamida, malha 10 x 

10 em 2mm na cor branca fixada em estrutura metálica; 
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9.4. Implantação de uma lixeira de coleta seletiva com quatro cestos de 50L em polietileno de alta densidade 

com proteção UV e estrutura metálico em aço carbono com pintura epóxi; 

9.5. Plantio de 11 árvores isoladas até 2 metros de altura de qualquer espécie, em logradouro público, inclusive 

transporte de terra preta e fornecimento da árvore. 

9.6. Plantio de 34 arbustos em logradouro público, inclusive transporte de terra preta e fornecimento da 

árvore. 

Os itens devem estar em perfeito estado atendendo a descrição de cada um acima. A Instalação dos itens 

citados acima devem ser conforme projeto. 

 

10.0 PINTURA 

Pintura com tinta texturizada acrílica para fachada com 919,14 m².  

 

11.0 LIMPEZA FINAL DE OBRA 

 

Durante a obra deverá ser feito periodicamente remoção de todo entulho e detritos que venham a se acumular 

no local. Ao final da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de 

concreto endurecido no piso, bem como a limpeza total do ambiente. 

 

12.0 EQUIPAMENTOS- AR CONDICIONADO 

 

12.1. Relação De Documentos Relação de desenhos  

ARC-Ol Ar Condicionado - Plantas do Térreo e Cobertura; 

ARC-02 Ar Condicionado - Corte e Detalhes Típicos; 

O sistema de climatização em projeto é uma instalação de condicionamento de ar para verão que objetiva 

assegurar as condições de conforto e higiene necessárias aos ambientes condicionados, através do controle da 

temperatura, limpeza, velocidade e renovação do ar. Os itens seguintes indicam as premissas que foram 

utilizadas no desenvolvimento do projeto e que serão seguidas no fornecimento e instalação dos sistemas. 

 

12.2 Referências Específicas: 

12.2.1 Ventiladores: 

 O desempenho dos filtros de ar atenderá o descrito nas normas ABNT NBRl6401/3 e todas as normas 

pertinentes da ASHRAE.  

Os ventiladores obedecerão às velocidades limites (na sua descarga) indicadas na norma ABNT NBR-16401.  

Os níveis de emissão sonora das unidades estarão compatíveis com a norma ARISTANDARD 575. 

 

12.2.2 Testes: 

Todos os testes aqui indicados seguirão as normas pertinentes da ABNT, Em caso de não haver normas da 
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ABNT para quaisquer testes serão seguidas todas as normas pertinentes da ASHRAE ou normas por esta 

indicada na ultima versão do seu “Handbook-Equipments”. 

 

12.2.3 Isolamentos Dos Equipamentos Mecânicos: 

 A fim de assegurar níveis adequados de esforços ou vibrações a serem transmitidos às 

estruturas, foram previstos, bases e calços antivibratórios, conforme indicado nos desenhos. 

 

12.2.4 Seleção Das Bocas E Unidades Terminais De Ar: 

 Devem garantir o nível NC (Noise Criteria) de 35. 

 

12.2.5 Ruído Nos Sistemas De Distribuição De Ar: 

 No sentido de se obterem os NC's recomendados, serão considerados os níveis de ruídos gerados pelas várias 

fontes, inclusive ventiladores, elementos e componentes de dutos (cotovelos, ramificações, veias direcionais, 

etc.) bem como as atenuações naturais dos dutos de insuflamento. 

 

12.2.6 Níveis De Ruídos Dos Equipamentos: 

 Os níveis de ruído dos diversos equipamentos de ar condicionado, medidos a 1,0 m em 

ambiente aberto, nas faixas de oitavas de 63 Hz a 8 kHz, não deverão ultrapassar 80 db(A). A medição do nível 

de ruído nos ambientes que abrigam equipamentos obedecerá a norma ARI Standard 575-2008, Melhod 

ofMeasuring Machinery Sound Wilhin an Equipmenl Space. 

 

12.3 APLICAÇÕES DE CÓDIGOS E NORMAS: 

 As especificações de equipamentos e materiais e os métodos construtivos deverão estar de acordo com os 

requisitos aplicáveis da última edição dos seguintes códigos. padrões e normas: 

-ABNT NBR 16401-1:2008 -Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários Parte 1: Projetos das 

instalações;  

-ABNT NBR 16401-2:2008 -Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários Parte 2: Parâmetros 

de conforto térmico;  

-ABNT NBR 16401-3:2008 -Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários Parte 3: Qualidade do 

ar interior; 

-ABNT-NBR 5410 -Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

Outras normas poderão ser aplicadas. desde que pertençam aos seguintes códigos: 

-ABNT -Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

-ISO -International Organization for Standardization;  

-ASHRAE :American Society of Heating. Refrigerating and Air Conditioning Engineers; 

-SMACNA -Sheet Metal and Air Conditioning Contractors Association, Inc. 

-NFPA - National Fire Protection Association; 
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12.4. EXTENSÃO E LIMITES DO FORNECIMENTO 

12.4.1 Da Contratada: 

Os serviços abaixo relacionados serão de responsabilidade da empresa a ser contratada para execução da 

instalação dos sistemas de ar condicionado e ventilação:  

 A seleção final dos equipamentos e acessórios a serem instalados de acordo com as características do 

projeto, bem como as adaptações nas demais partes do sistema afetadas por esta seleção, sendo que 

deverá ser informada à Fiscalização qualquer discordância com o projeto de modo a solucionar o 

problema de comum acordo com a Contratante; 

 Compatibilização com projeto de proteção, comando e controle dos sistemas de ar condicionado e 

ventilação; 

 Verificação de todas as proteções de curto-circuito e sobrecarga elétricas; 

 Forneciment, montagem, instalação e testes da infra-estrutura completa do sistema de ar 

condicionado e ventilação completos; 

A extensão do fornecimento é detalhada nos itens seguintes. 

 

12.5. Equipamentos: 

 A seguir estão listados os equipamentos principais a serem fornecidos, e que serão complementados pelos 

demais equipamentos e materiais a serem descritos neste documento e desenhos deste projeto. Os 

equipamentos devem obedecer aos requisitos técnicos estabelecidos: 

• 01 (um) condicionador de ar SPLIT, Capacidade de 9.000 btu/h, evaporadora Hi-wall, 

condensadora descarga vertical, compressor Scroll; 

• 04 (cinco) condicionadores de ar SPLIT, Capacidade de 18.000 btulh, evaporadora 

piso/teto, condensadora descarga horizontal, compressor Scroll; 

12.5.1. Instalação Elétrica: 

 A Contratada fornecerá, instalará e testará a rede elétrica completa da instalação e respectivos acessórios. 

 

12.5.2 Suportes E Amortecedores: 

 A Contratada fornecerá e instalará todas as braçadeiras, tirantes, conexões, suportes flexíveis, chumbadores 

expansivos e outros dispositivos para a montagem e fixação dos equipamentos, incluindo-se, dutos de ar, 

fiação e demais elementos que constituem o conjunto da instalação, conforme desenhos. 

 

12.5.3 Outros Fornecimentos: 

 Os limites de fornecimento englobam também o discriminado abaixo: 

 a embalagem e o transporte dos equipamentos, componentes e materiais até a obra, conforme as 

especificações; 

 serviços de montagem e identificação do sistema, conforme especificações; 
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 A extensão do fornecimento acima relacionada é geral e a Contratada deve completá-la, se necessário, a fim 

de garantir o perfeito funcionamento e desempenho do sistema de ar condicionado como um todo e dos 

equipamentos que se propõe a montar, instalar, testar e colocar em operação. Uma eventual complementação 

do fornecimento, dentro do espírito acima enunciado, não dará à Contratada direito de pleitear aumento do 

preço constante da proposta.  

 

12.5.4 Critério De equivalência técnica: 

 Todos os materiais e equipamentos especificados com marcas e tipos neste projeto foram por serem os que 

melhor atenderam aos requisitos específicos do sistema e de qualidade.  

Estes equipamentos e materiais poderão ser substituídos por outro equivalente técnico estando o critério de 

equivalência técnica sob responsabilidade exclusiva do cliente e do autor do projeto.  

Para comprovação da equivalência técnica será apresentado ao cliente pela empresa instaladora contratada, 

por escrito, justificativa para a substituição das partes especificadas neste documento, incluindo memorial de 

cálculo para seleção dos equipamentos propostos, acompanhado, quando for O caso, de catálogos com as 

especificações de equipamentos e materiais. 

 

12.5.5 Da Contratante: 

 Serão de responsabilidade da Contratante: 

 Cálculo e dimensionamento dos sistemas de ar condicionado e ventilação, incluindo especificações 

técnicas dos equipamentos principais, arranjo das instalações e desenhos de encaminhamento das 

redes de água e ar; 

  Obras civis necessárias à instalação dos sistemas, incluindo salas para instalação dos equipamentos, 

lajes, paredes e acabamento interno, base dos equipamentos, pontos de água e de dreno junto aos 

equipamentos do sistema, fornecimento dos pontos de alimentação elétrica juntos aos equipamentos, 

cabendo à Contratada instalar a alimentação elétrica a partir deste ponto. 

 

12.6. DESCRIÇÃO GERAL DOS SISTEMAS 

12.6.1 Geral: 

 Os sistemas serão do tipo "Expansão direta", utilizando se equipamentos do tipo Split Convencional 

compressor Scoll com gás R22.  

Serão utilizadas unidades condicionadoras do tipo mini-split com evaporadoras modelo Pisolteto e hi-wall, a 

distribuição de ar em cada ambiente será realizada pelo condicionador que será instalado no ambiente. 

 

12.7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS 

12.7.1 Geral: 

 A fabricação dos equipamentos deverá estar rigorosamente dentro dos padrões de projeto e de acordo com a 

presente especificação. As técnicas de fabricação e a mão-de-obra a ser empregada, deverão ser compatíveis 
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com as normas mencionadas na sua última edição.  

Todos os materiais empregados na fabricação dos equipamentos deverão ser novos e de qualidade, 

composição e propriedade adequados aos propósitos e que se destinam e de acordo com os melhores 

princípios técnicos e práticos usuais de fabricação, obedecendo às últimas especificações das normas de 

referência.  

A Contratada comunicará casos de eventuais dúvidas ou omissões relevantes nesta especificação técnica, 

solicitando instruções antes de iniciar a instalação. 

 

12.7.2 Condicionador de Ar do Tipo Split 

12.7.2.1 Geral 

12.7.2.1.1 Gabinete 

 O gabinete do evaporador deverá ser do tipo hi-wall ou Piso/teto, construído em aço galvanizado com 

gabinete em plástico injetado. Os painéis de fechamento deverão ser facilmente removíveis, permitindo total 

acesso aos componentes internos, o posicionamento para instalação deve ser do tipo parede. 

As linhas de sucção e de líquido deverão possuir conexões SAE (tipo flange). 

 

12.7.2.1.2 Evaporadora: 

O ventilador deverá ser do tipo centrífugo com três velocidades. O rotor deverá ser construído em aço 

galvanizado, ser dinâmica e estaticamente balanceado, acionado por motor elétrico de acionamento direto. 

 A serpentina será dotada de aletas do tipo "plate fin" e tubos de cobre.  

 O perfil das 18 aletas deverá facilitar a manutenção e limpeza das mesmas. 

 

12.7.2.1.3 Condensadora: 

 Deverá ser dotado de serpentina de 1 a 2 filas de tubos. Será testado quanto à resistência mecânica e 

vazamentos.   

O ventilador será do tipo axial, acionado diretamente por motor elétrico, permitindo um funcionamento com 

baixo nível de ruído. O condensador do condicionador lerá descarga horizontal. 

 

12.7.2.1.4 Filtro de ar: 

 O condicionador disporá de um estágio de filtragem de ar na admissão de ar de retorno. O filtro de ar deverá 

ser composto por tela lavável, de fácil remoção, montado em moldura de chapa de aço galvanizado. 

 

12.7.2.1.5 Compressor: 

 Compressor hermético. preferencialmente tipo SCROLL adequados à capacidade da mesma e destinado a 

trabalhar com refrigerante R-22 ou ecológico.  

O compressor deverá ser totalmente protegido contra condições operacionais anormais, por meio de 

pressostato de alta e baixa pressão (com rearme manual na alta) e por meio de elemento térmico interno para 
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proteção do motor contra variação de tensão elétrica; 

 Compressor deverá possuir uma válvula de serviço na descarga e uma na sucção; 

 Motor do compressor deverá ser fornecido para tensão indicada na folha de dados, aceitando uma variação de 

tensão de aproximadamente 10% do valor nominal; 

Compressor deverá ser montado sobre molas de modo a não transmitir sua vibração à estrutura da unidade; 

 

12.7.2.1.6 Rede frigorígena: 

 A rede frigorígena deverá ser formada por tubos de cobre sem costura, isolada onde necessário e fornecida 

completa com filtro de líquido, registros, conexões, sifões e acessórios necessários.  

A execução das tubulações de interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora é de 

responsabilidade do instalador autorizado. A rede frigorígena deverá ser formada por tubos de cobre sem 

costura, isolada termicamente em borracha esponjosa ou tubos de polietileno expandido com espessura 

mínima de 10 mm. Cada tubo deverá ser isolado individualmente. 

 

12.7.2.1.7 Controle: 

 As unidades evaporadoras serão comandadas através de controle remoto sem fio com display de cristal 

líquido, que terá capacidade de selecionar uma das três velocidades do ventilador, timer 24 horas para pré 

determinar horário de funcionamento, função repouso, e acionamento do controle automático de 

direcionamento vertical do insuflamento de ar. 

 

12.7.3 Tubulações de Refrigerante: 

 A tubulação de refrigerante que interliga o condensador remoto à unidade evaporadora do condicionador, 

deverá ser executada em tubos de cobre, tipo L, com diâmetro recomendado pelo fabricante e deverão 

satisfazer à ABNT-NBR-7541.  

Todas as conexões entre tubos e acessórios deverão ser através de solda prata 15%, sendo esta operação de 

solda realizada com o interior do tubo em ambiente neutro à base de nitrogênio, obtido com a injeção de 

nitrogênio antes da soldagem.  

Após a execução da solda de toda a tubulação esta deverá ser testada a pressão de 300 PSIG com nitrogênio. 

 Após o teste de pressão, toda tubulação deverá ser evacuada através de bomba de alto vácuo, até o nível de 

pressão negativa de aproximadamente 500 mícrons.  

A carga de refrigerante só poderá ser efetuada após a manutenção deste nível de vácuo por um período de no 

mínimo seis horas.  

Deverá ser executado sifão nas tubulações de subida a cada 3m. 

 

12.7.3.1 Isolamento da Tubulação Frigorígena 

O isolamento dos tubos será efetuado com tubos em espuma elastomérica (esponjosa), com cada tubo sendo 

isolado separadamente. 
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Para as redes frigorígenas. as tubulações já isoladas, juntamente com o cabeamento elétrico de interligação 

das unidades externas / internas, deverão ser envolvidas totalmente com fita plástica não adesiva. Apenas nas 

extremidades deverá ser aplicada fita plástica adesiva para garantir o não desenrolar da fita não adesiva. 

Os trechos de tubulações expostas ao tempo deverão ser revestidos com folhas de alumínio corrugado para 

proteção mecânica dos mesmos. 
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Anexo II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID 
PREÇO 

(R$) 
QUANTIDADE PREÇO FINAL (R$) 

1.0   PAREDES E PAINEIS       2613,88 

1.1 72244 
DIVISORIA EM GRANITO E=2CM POLIDO 
DUAS FACES INCLUSIVE ASSENTAMENTO( 
CINZA ANDORINHA ) 

M2  151,97 17,20 2613,88 

2.0   ESQUADRIAS DE MADEIRA       2675,85 

2.1 
CPS.7413
9/004  

PD1 - 0,6 X 1,6 M MELANIMÍCO COR 
CINZA 1 ABRIR - SANITÁRIO MASCULINO E 
FEMININO 

UN  250,09 6,00 1500,54 

2.2 
COT-
73906 

PC1-2,2X2,1PORTA DE MADEIRA  DE 
CORRER -DEPOSITO CINETEATRO 

UN  900,00 1,00 900,00 

2.3 
CPS.7413
9/002A  

PM4 - 0,7 X 2,1 M MELANIMÍCO COR 
CINZA 1 ABRIR - SANITÁRIO PNE 

UN  275,31 1,00 275,31 

3.0   ESQUADRIAS DE ALUMINIO       1723,74 

3.1 
CPS.7407
1/002A  

PORTA  (VENEZIANA) - 0,6 X 1,6 M 
ALUMÍNIO ANODIZADO COR NATURAL 
FIXA - GINÁSIO  

M2  448,89 3,84 1723,74 

4.0   REVESTIMENTO DE PISOS       170,76 

4.1 
74111/00
2  

SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, 
ESPESSURA 2CM, ASSENTADA COM 
ARGAMASSA COLANTE 

M  42,69 4,00 170,76 

5.0   AGUA FRIA       39,54 

5.1 
CPS.7387
0/001A  

REGISTRO DE ESFERA EM BRONZE D= 
3/4"" FORNEC E COLOCACAO 

UN  19,85 1,00 19,85 

5.2 
CPS.7387
0/001B  

REGISTRO DE ESFERA BORBOLETA D= 
3/4"" FORNEC E COLOCACAO 

UN  19,69 1,00 19,69 

6.0   PLUVIAL - PVC ESGOTO       108,06 

6.1 40777 
CAIXA SIFONADA PVC 150X150X50MM 
COM GRELHA REDONDA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN  23,87 3,00 71,61 

6.2   CAIXA SIFONADA DIAM. 250 X 172 X 50 UN  36,45 1,00 36,45 

7.0   INCENDIO        1135,86 

7.1 
COT.SN4
0  

PICTOGRAMA (ROTA DE FUGA (SETA P/ 
ESQUERDA) COMP. 0,4M E LARG.0,28M 

UN  30,00 1,00 30,00 

7.2 
COT.SN4
1  

PICTOGRAMA (EXTINTOR DE INCÊNDIO 
(PÓ QUÍMICO)) COMP. 0,4M E 
LARG.0,28M 

UN  30,00 7,00 210,00 

7.3 
73775/00
1 

EXTINTOR INCENDIO TP PO QUIMICO -
ABC: 2-A; 20-B:C FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN  127,98 7,00 895,86 

8.0   LOUÇAS E METAIS        1657,44 

8.1 
74125/00
2  

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM 
MOLDURA EM ALUMINIO E 
COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO 
COLADO 

M2  210,87 7,86 1657,44 

9.0   SERVIÇOS COMPLEMENTARES        9058,17 

9.1 
73967/00
2  

PLANTIO DE ARVORE COM ALTURA 
MAIOR DO QUE 2,00 METROS 
(PALMEIRAS) 

UN  26,87 9,00 241,83 

9.2 
74236/00
1  

GRAMA BATATAIS EM PLACAS (50X50)CM M2  8,45 669,08 5653,73 

9.3 
COT.SCO.
002  

REDE DE PROTEÇÃO QUADRA COBERTA 
EM NYLON 100% POLIAMIDA (NYLON) 
MALHA 10X10 EM 02MM NA COR 

M2  15,75 80,60 1269,45 
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BRANCA FIXADA EM ESTRUTURA 
METÁLICA 

9.4 
COT.SCO.
010  

LIXEIRA DE COLETA SELETIVA COM 4 
(QUATRO) CESTOS DE 50L EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM 
PROTEÇÃO UV E ESTRUTURA METÁLICA 
EM AÇO CARBONO COM PINTURA EPOXI. 

UN  603,36 1,00 603,36 

9.5 
73967/00
3 

PLANTIO DE ARVORE ISOLADA ATÉ 2,00M 
DE ALT, DE QUALQUER ESPECIE, EM 
LOGRADOURO PUBLICO, INCLUSIVE 
TRANSPORTE DE TERRA PRETA. INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DA ARVORE 

UN  34,48 11,00 379,28 

9.6 
02397/O
RSE 

PLANTIO DE ARBUSTOS, EM 
LOGRADOURO PUBLICO, INCLUSIVE 
TRANSPORTE DE TERRA PRETA. INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DA ARVORE 

UN  26,78 34,00 910,52 

10.0   PINTURA        10781,51 

10.1 
73746/00
1  

PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRILICA PARA AMBIENTES (FACHADA) 

M2  11,73 919,14 10781,51 

11.0   LIMPEZA FINAL DE OBRA        2820,00 

11.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2  0,94 3000,00 2820,00 

12.0   ADMINISTRAÇÃO        16012,93 

12.1 ADM.001  ENGENHEIRO PLENO H  91,98 71,70 6594,97 

12.2 ADM.002  ENGENHEIRO ELETRICISTA PLENO H  91,98 27,00 2483,46 

12.3 ADM.003  MESTRE DE OBRAS H  34,44 22,20 764,57 

12.4 ADM.004 VIGIA NOTURNO H  9,00 63,96 575,00 

12.5 ADM.006 REFEIÇÃO UN  6,00 154,00 924,00 

12.6 ADM.008 AS BUILT UN  4500,00 1,00 4500,00 

12.7 73585 

 CAMINHAO CARROCERIA FIXA FORD F-
12000 12T / 142CV  (TRANSPORTES DE 
MATERIAIS/MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO) 

CHP    90,81 2,28 170,93 

TOTAL GERAL(SEM 
BDI):  

        48797,74 

BDI (23,47%):         11452,83 

TOTAL 
GERAL(COM BDI):  

        60250,57 

13.0   
EQUIPAMENTOS - AR CONDICIONADO 
(BDI 10,93%) 

      13440,00 

13.1   

SPLIT HI-WALLCAP.: 9000 BTU/h, MOD.: 
42LUCA009515LC + CONDENSADORA 
MOD.: 38KCA009515MC, REF.: SPRINGER 
CARRIER(CARENAGEM NA COR PRETA) 

UN 1280,00 1,00 1280,00 

13.2   

SPLIT PISO-TETO CAP.: 18000 BTU/h, 
MOD.: 42XQC018515LC + 
CONDENSADORA MOD.: 
38XCD018515MC, REF.: SPRINGER 
CARRIER(CARENAGEM NA COR PRETA) 

UN 3040,00 4,00 12160,00 

14.0   REDE FRIGORIGENA       877,85 

14.1   TUBO COBRE FLEXIVEL  Ø 1/4" KG 46,00 2,00 92,00 

14.2   TUBO COBRE FLEXIVEL  Ø 3/8" KG 46,00 4,00 184,00 

14.3   TUBO COBRE FLEXIVEL  Ø 5/8" KG 46,00 4,00 184,00 

14.4   
TUBO DE ESPUMA ELASTOMÉRICA Ø 1/4" 
x 13 mm 

MT 2,50 8,00 20,00 

14.5   
TUBO DE ESPUMA ELASTOMÉRICA Ø 3/8" 
x 13 mm 

MT 3,00 16,00 48,00 

14.6   
TUBO DE ESPUMA ELASTOMÉRICA Ø 5/8" 
x 19 mm 

MT 3,00 8,00 24,00 
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14.7   
FITA ISOLA. TERMICO 
100x30MM(10G/MT) 

MT 7,00 5,00 35,00 

14.8   FITA ADESIVA PVC 50MM x 50MT MT 7,00 5,00 35,00 

14.9   
ABRACADEIRA GALVANIZADA TIPO  "D" 1 
1/4" 

UN 2,80 27,00 75,60 

14.10   BUCHA DE NYLON   S-8 UN 0,25 54,00 13,50 

14.11   PARAFUSO ZINC. SEXTAVADO 1/4" x 1" UN 0,70 54,00 37,80 

14.12   GAS NITROGENIO INDUSTRIAL M3 10,20 3,00 30,60 

14.13   GAS REFRIGERANTE R-22 M3 16,80 5,00 84,00 

14.14   COLA PARA ESPUMA ELASTOMÉRICA LT 28,70 0,50 14,35 

15.0   OUTRAS DESPESAS       2990,00 

15.1   
CALÇO BORRACHA NEOPRENE DE 1" - 10 x 
10 cm 

UN 10,00 20,00 200,00 

15.2   
SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE 
EVAPORADORA SPLIT 

UN 68,00 5,00 340,00 

15.3   
PLATAFORMA METÁLICA P/ INSTALAÇÃO 
DAS CONDENSADORAS 

UN 2450,00 1,00 2450,00 

16.0   LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL       980,00 

16.1   
DOCUMENTOS, MANUAIS DE OPERAÇÃO 
E PROJETO AS-BUILT 

UN 630,00 1,00 630,00 

16.2   
LIMPEZA GERAL E VERIFICAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

UN 350,00 1,00 350,00 

TOTAL GERAL(SEM BDI):  13440,00 

BDI (10,93%): 1468,99 

TOTAL GERAL(COM BDI):  14908,99 

  

TOTAL GERAL(SEM BDI):  62237,74 

BDI (23,47%): 11452,83 

BDI (10,93%): 1468,99 

TOTAL GERAL(COM BDI):  75. 159,56 
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Anexo III - CRONOGRAMA FÍSICO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO  SERVIÇOS À EXECUTAR 

  DOS SERVIÇOS EXECUTADO MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3   

1 SERVIÇOS INICIAIS 100,00%       100,00% 

2 INSTALAÇÕES DO CANTEIRO / SERVIÇOS GERAIS 100,00%       100,00% 

3 MOVIMENTO TERRA  100,00%       100,00% 

4 INFRA-ESTRUTURA (BALDRAMES)  100,00%       100,00% 

5 SUPER-ESTRUTURA 100,00%       100,00% 

6 PAREDES E PAINEIS 87,41% 12,59%     100,00% 

7 ESQUADRIAS DE MADEIRA 61,75% 38,25%     100,00% 

8 FERRAGENS 100,00%       100,00% 

9 ESQUADRIAS DE ALUMINIO 95,39% 4,61%     100,00% 

10 ESQUADRIAS METÁLICAS 100,00%       100,00% 

11 VIDROS 100,00%       100,00% 

12 COBERTURA 100,00%       100,00% 

13 IMPERMEABILIZAÇÃO  100,00%       100,00% 

14 REVESTIMENTO DE TETOS 100,00%       100,00% 

15 REVESTIMENTO DE PAREDES 100,00%       100,00% 

16 REVESTIMENTO DE PISOS 99,73% 0,27%     100,00% 

17 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 100,00%       100,00% 

18 PISTA DE SKATE 100,00%       100,00% 

19 AGUA FRIA 99,12% 0,88%     100,00% 

20 PLUVIAL - PVC ESGOTO 96,54% 3,46%     100,00% 

21 VENTILAÇÃO 100,00%       100,00% 

22 INCENDIO  31,02%   68,98%   100,00% 

23 LOUÇAS E METAIS  80,28%   19,72%   100,00% 

24 LUMINARIAS  100,00%       100,00% 

25 ELÉTRICA  100,00%       100,00% 

26 ELÉTRICA – PE-SPDA-PEC 100,00%       100,00% 

27 
ELETRICA - PE-SDAI-ADM (SISTEMA DE DETECÇÃO 
ALARME E INCENDIO)  100,00%       100,00% 

28 ELETRICA – PE-REDE-PEC 100,00%       100,00% 

29 COMUNICAÇÃO VISUAL  100,00%       100,00% 

30 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  78,92% 21,08%     100,00% 

31 PINTURA  94,87% 5,13%     100,00% 

32 LIMPEZA FINAL DE OBRA  0,00%   100,00%   100,00% 

33 ADMINISTRAÇÃO  91,88%   8,12%   100,00% 

34 EQUIPAMENTOS - AR CONDICIONADO  0,00% 100,00%     100,00% 

35 REDE FRIGORIGENA 0,00% 100,00%     100,00% 

36 OUTRAS DESPESAS 0,00%   100,00%   100,00% 

37 LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL 0,00%   100,00%   100,00% 

         
        serviços executados  

       serviços a serem executados  
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Anexo IV - MODELO - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 
 

Convite n.º 005/2018 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICPAL DE SERRINHA – BAHIA 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado as condições do Tomada de Preços e dos Anexos que o integram, para a 
execução da mencionada obra, nós, abaixo assinados, propomos executar e concluir as obras 
previstas na mencionada Concorrência Pública, pelo preço global de R$ ___ (___). 

Outrossim, declaramos que: 

a) temos conhecimento do local onde serão executadas as obras; 

b) aceitamos todas as condições impostas pelo Tomada de Preços e seus anexos; 

c) as obras serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado no edital; 

d) esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), materiais, 
ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à 
perfeita execução de toda a obra; 

e) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado 
da data final prevista para sua entrega. 

 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá em um compromisso de nossa parte, 
observadas as condições da Tomada de Preços. 

 

Cidade, dia, mês e ano. 

 

NOME DA EMPRESA 

NOME DO RESPONSÁVEL 

CARGO 

p.s.: Utilizar papel timbrado, mencionar telefone, e-mail e numero de fax.
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Anexo V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

  

À 

Comissão Permanente de Licitação - COPEL 

Município de Serrinha - BA 

 

..................................................... (empresa), estabelecida à .....................................,  
nomeia e constitui seu bastante procurador o(a) senhor(a) ............................. (qualificação), 
ao qual confere poderes para representá-la perante a Comissão Permanente de Licitação, 
notadamente no procedimento Licitatório Convite nº 005/2018, podendo requerer, transferir, 
receber, dar quitação, transigir, acordar, renunciar ao direito de recorrer, desistir, enfim, 
praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

Serrinha, ____ de ______________ de __________. 

(Nome: Presidente, Diretor ou Assemelhado da Empresa) 

(Nome: Representante Credenciado) 

(CPF: Representante Credenciado) 

 

Observação: Esta carta deverá ser entregue à Comissão de Licitação pessoalmente pelo 
representante credenciado até, impreterivelmente, a hora marcada para início da licitação, 
previsto no Aviso de Licitação do presente Edital. Em caso de empresas estrangeiras, a 
Carta de Credenciamento poderá ser redigida, de acordo com o modelo em português ou no 
idioma de origem da PROPONENTE, e firmada em original por seu representante legal. No 
caso de apresentar-se o modelo em idioma estrangeiro o mesmo deverá ser traduzido para 
o idioma português. 
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Anexo VI – DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO 
DE LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 
Convite 005/2018 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar 
com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, 
direta ou indireta. 

 

 

________________, ________, de_______________de____________ 

Local e Data 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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Anexo VII - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7º, INCISO XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Convite 005/2018 

 

Declaro, para fins de habilitação, nos termos do art. 27, V da Lei 8.666/93, que este 

estabelecimento executa suas atividades empresariais em estrita obediência ao princípio 

constitucional do art. 7º, XXXIII, observando a “proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. Declaro ainda, estar plenamente ciente 

de que qualquer transgressão a esta regra, acarretará a imediata inabilitação ou 

desclassificação do certame, conforme o caso, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato administrativo respectivo.  

 

DATA: ........./........./............. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:............................................................................ 

 

 

ASSINATURA E NOME COMPLETO 

 DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

Convite 005/2018 
 

 

 

Declaramos como condição de participação da presente licitação, que não possuímos em 
nosso quadro societário, sócio que exerça no Poder Executivo do Município de  SERRINHA  
mandato eletivo ou cargo de Secretário Municipal ou Dirigente de entidade da Administração 
Indireta, ou que seja parente dos que a os exerçam, até o 3º (terceiro) grau por 
consangüinidade ou afinidade, ou que exerça qualquer função pública na qualidade de 
agente público municipal,ou seja, cônjuge ou companheiro dos que a exerçam. 

 

 

 

 

       ________________, ________, de_______________de____________ 

     Local e Data 

 

 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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Anexo IX - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO  N° XXX/201X 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrito (a) no CNPJ sob nº 13.845.086/0001-

03, com sede na Rua Campos Filho, 140, Centro, Serrinha, Bahia, CEP 48.700-000, 

denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo Exmo. 

Sr. Adriano Silva Lima, Prefeito, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

__________________________, inscrita no CNPJ sob nº ______________ situada à 

_______________________, neste ato representada por 

_____________________________, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

presente Contrato de Prestação de serviços, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo 2.457/2018 e Convite 

005/2018, regendo-se pela Lei Federal n° nº 8.666/93, e subsidiariamente as normas 

contidas na Lei Federal, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 

condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Contratação de empresa para execução de remanescente de obra da praça CEU/PEC - 
Centro De Esportes Unificados/ Praça de Esportes e da Cultura, localizada no bairro da 
Cidade Nova, conforme Contrato de Repasse 36327363/2012, especificações e elementos 
técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos da Carta Convite 005/2018. 

Planilha  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES         

1.1 

     1.2 

           Subtotal item 1 

 

§ 2º - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões na prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93.  

§ 3º Será permitida a sub-contratação de empresas que prestam serviços especializados 
necessários ao cumprimento do contrato que serão atestados pela Contratante 
comprovando, através de declaração formal da sub-contratada que se comprometerá 
executar a parcela do serviço para a qual está fornecendo a atestação técnica.  
  

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
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Orçamentária a seguir especificada:  

Ação Elemento Da Despesa Fonte 

1060 44.90.51 24 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

(O valor do presente contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).   

§ 1° - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pela contratada de suas 
obrigações.  

§ 2° - O pagamento à empresa vencedora do certame será efetuado através de Ordem 
Bancária ou Crédito em Conta Corrente em até 10(dez) dias úteis após a apresentação da 
Nota Fiscal/ Fatura, desde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço 
correspondente.  

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão do Recibo e/ou da Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição.   

O pagamento somente será liberado, mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos 
seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, 
quando for o caso: 

1. Carta de encaminhamento; 

2. Nota fiscal (fatura), em 04 (quatro) vias, devendo conter ainda , no corpo da nota, 
o numero do boletim de medição aque se refere, objeto do convenio, numero do 
convenio e sigla da entidade concedente, numero do contrao e da licitação. 

3. Resumo de medição, em 04 (quatro) vias, aprovado pela Fiscalização, contendo o 
atesto e assinaturas dos: secretário municipal da pasta, engenheiro fiscal da obra, 
engenheiro responsável técnico da empresa, Prefeito. 

4. Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços executados na 
última medição anterior, bem como, o número do protocolo e cópia do 
memorando de aprovação do Cadastro dos Serviços executados na penúltima 
medição anterior. 

5. Solicitação de aprovação de Medição Complementar se for o caso; 

6. Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária relativa ao mês 
anterior ao da medição dos serviços; 

7. Comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, relativa ao mês anterior ao da medição dos serviços; 

8. Cópia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida 
pelo CREA - BA (apresentado somente na primeira medição ou quando houver 
alteração do profissional responsável); 

9. Apresentação das CND (certidões Negativas de Débitos), atinentes a sua 
regularidade fiscal ( INSS,FGTS,CNFT, e Dívida Ativa da União); 
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10. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 
devidamente corrigida. 

11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

12. O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o 
exigido acima. 

 

IV - CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE  

 

O valor do contrato é de R$ ........................  

 

V - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO  

A vigência deste contrato será pelo prazo de 3 (três) meses, a partir da data de assinatura, 
podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da lei 
8.666/93. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações previstas neste contrato por determinação legal, a contratada obrigar-
se-á:  

1. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou 
normas da ABNT, utilizando máquinas e equipamentos apropriados;  

 
2. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de 

obra para execução completa e eficiente das máquinas e equipamentos 
necessários à execução do objeto deste contrato;  

 
3. Disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços;  
 
4. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência 

médica e de pronto socorro de seus empregados;  
 

 
5. Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, das máquinas, 

dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos serviços  
objeto deste contrato;  

 
6. Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 

previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor relativo aos empregados 
utilizados na execução dos serviços ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a 
existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-
las à contratante;  
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7. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança 
do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes na 
contratada, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços objeto deste contrato;  

 
8. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 

os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 
pelo contratante, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 
forem solicitadas;  

 
9. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 
presente contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas 
dos seus empregados;  

 
10. Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, folha de pagamento de seus 

empregados, guias de recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias 
(INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos 
mesmos, de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem 
devidas, até o cumprimento desta obrigação;  

 
11. Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente contrato, provocada por empregados 
da contratada, inclusive indicando o nome do responsável;  

 
12. Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 

empregadora do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, 
inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc., 
obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar 
eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o contratante;  

 
13. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as 

repartições competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente 
contrato, efetuando pontualmente todos os pagamentos de taxas e impostos que 
incidam ou venham incidir sobre as suas atividades;  

 
14. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à 

contratante e/ou a terceiros por sua culpa, ou em conseqüência de erros, 
imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na 
execução dos serviços contratados;  

 
15. Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas a 

prestação dos seus serviços; cumprir rigorosamente as disposições da lei 
8.666/93.  

 
16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

17. A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos 
do código civil brasileiro. 
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18. A presença da fiscalização da contratante não diminui a responsabilidade do 
empreiteiro. 

19. O empreiteiro é obrigado a inspecionar a área onde serão executados os 
serviços, não podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento do local. 

20. Somente com prévia autorização da contratante, por escrito, e sob a inteira 
responsabilidade da empreiteira, será admitida a sub-empreitada de serviços, com 
subempreiteiros especializados e legalmente registrados. Em hipótese alguma 
poderá sub-empreitar toda a obra.  

21. A fiscalização da contratante poderá exigir a retirada imediata de qualquer 
operário do canteiro de serviços, cuja mão – de - obra seja classificada de 
categoria inferior à exigida por esta administração. 

22. O empreiteiro é responsável pela retirada do local da obra dentro de 48 (quarenta 
e oito) horas a partir da notificação do fiscal da contratante, de todo e qualquer 
material impugnado pelo mesmo. 

23. A guarda e vigilância dos materiais necessários ä obra, assim, como dos serviços 
executados são de total responsabilidade do empreiteiro. 

24. Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer dos documentos que integram 
o contrato, projetos completos, detalhe, especificações, caderno de encargos e 
normas, obrigatoriamente será executado sob a responsabilidade do empreiteiro. 

25. O empreiteiro é obrigado a manter na obra, durante o horário de trabalho, um 
engenheiro ou arquiteto, registrado no CREA, como responsável geral da obra, 
auxiliado pôr encarregados gerais, até o recebimento final da obra pela 
contratante. 

26. Colocação das placas - além da placa de empreiteira, esta confeccionará e fixará 
placas cujos modelos e dimensão será fornecida pela contratante. 

27. Após o término dos serviços acima especificados, a empreiteira procederá à 
limpeza total da obra, deixando todos os aparelhos limpos e em perfeito estado de 
funcionamento. 

28. Manter diário de obras atualizado no canteiro de obras, à disposição da 
Administração. 

29. Emitir planilhas de medição das tarefas executadas. 

30. Externamente removerá os entulhos ou detritos que porventura existirem, 
devendo entregar o mercado, as ruas, praças e áreas verdes limpos e 
regularizados. 

31. Manter diário de obras, atualizado no local da obra com fácil acesso aos fiscais 
da contratante. 

 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O Contratante 
obrigar-se-á:  
 

a. designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do 
serviço;  

 
b. efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada;  
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c. notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste 

contrato;  
 

d. eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da 
contratada com vistas a propiciar condições para o alcance de seus objetivos, 
assegurando-lhe a necessária autonomia administrativa;  

 
e. prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta 

prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento 
assim como dar-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato.  

 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
devendo os serviços, objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais 
habilitados conforme a lei, nos seus Conselhos Profissionais, e qualificados para as 
atividades a que se propõem.  

 

IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização dos serviços, ora contratados, será exercida pela contratante através de 
pessoa designada com poderes para:recusar os serviços que não tenham sido executados 
de acordo com as condições especificadas neste Contrato; 
  

a. comunicar à Contratada quaisquer irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas;   

 
b. notificar, advertir e denunciar o contratado em caso de descumprimento das 

cláusulas sexta e sétima constantes na Cláusula Segunda.  
 

 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

a. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
limites máximos:  

i. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data de sua convocação;  

ii. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do serviço não realizado;  

iii. 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado por cada dia subseqüente ao trigésimo.  

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato.  
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e. O valor da multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo contrato, 
eventualmente existente.  

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.  
 
 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, observadas, para tanto, 
às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº. 8666/93.  

 
§ 1º O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93.  
 
§ 2º Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XIII do art. 78 da Lei 8.666/93 
não cabe ao contratado direito a qualquer indenização.  
 
§ 3º O Contratante poderá considerar o presente Contrato rescindido de pleno direito, sem 
que assista à Contratada, direito a qualquer indenização, nas hipóteses em que:  
 

a. A Contratada abandonar ou suspender a execução dos serviços, salvo por 
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;  

b. A Contratada infringir quaisquer das Cláusulas contratuais;  
c. A Contratada ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros, ressalvado o 

disposto na Cláusula Terceira deste contrato, no limite da subcontratação ali 
previsto;  

d. A Contratada requerer e tiver sido declarada a falência, concordata, 
insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial; 

e. A Contratada deixar de atender os serviços, objeto deste Contrato, com 
rapidez, eficiência e qualidade;   

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE  

Fica estabelecido que na hipótese da Contratante deixar de exigir qualquer condição deste 
Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de 
exigi-la em oportunidades futuras.  
 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COBRANÇA JUDICIAL  
 
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.  
 
 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
A Contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato na conformidade da 
Tomada de Preços nº 02/2017 e à proposta do licitante vencedor, que, com seus anexos, 
integram este termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
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XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

15.1 Para cumprimento da execução do Contrato, o adjudicatário deverá apresentar 
garantia em favor da Contratante, equivalente a 5% (cinco por centro) do valor global do 
respectivo contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de assinatura do 
contrato. A garantia do contrato poderá ser efetuada, conforme determina o art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 
15.2 Caução em dinheiro ou título da dívida pública, sendo que o mesmo deverá ter boa 
liquidez no mercado, e, devidamente garantida por uma instituição bancária ou de 
investimentos; 
15.3 Fiança bancária; 
15.4 Seguro-garantia. 
15.5 A garantia prestada será liberada ou restituída após 15 (quinze) dias da emissão do 
Termo de Encerramento do Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ou 
pela rescisão do contrato, se esta ocorrer por culpa da contratante, depois de verificada a 
inexistência de qualquer débito; 
15.6 Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, 
será notificada através de correspondência simples, para, no prazo de 02 (dois) dias, 
complementar o valor caucionado. A não apresentação da cobertura da garantia importará 
em rescisão contratual, com a aplicação das penalidades previstas para descumprimento 
total da obrigação. 
15.7 Poderá ainda a contratada efetuar seguro de responsabilidade civil, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do início das obras/serviços, em nome da Prefeitura, cuja 
apólice será calculada sobre o valor global do Contrato, e sua não concretização implicará 
na revogação do contrato administrativo, e aplicações de sanções Administrativas e multas. 
 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
  
As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Serrinha, Estado da Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato. 
  
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois 
de lido e achado conforme.  

 
ADRIANO SILVA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

________________________________ 

CONTRATADA 

     Testemunha:  

 1) ____________________________________ 

 2) ____________________________________ 
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